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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 004/2012 
De 05 de dezembro de 2012. 

FLS.N°00Lf 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BASTOS 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 
E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO 

Dispõe sobre a aprovação das Contas da Prefeitura 
Municipal de Bastos, referente ao exercício de 2010. 

Art. 1 º - Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de 
Bastos, referentes ao exercício de 2010, nos termos do parecer prévio emitido pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no processo TC - 002605/026/10, com as 
recomendações nele contidas. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de astos, em livro próprio, sob o nº. 
004/2012, publicado e afixado no local público de costume na data supra. 
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